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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA". UJ. NJCIPAl. DE JACOBINA DO. PIAUl - PI 
CNPJ: 41 .522.368/0001-05 

.JA.:Ô■INA PRAÇA ESTÁCIO OE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
___ -::;- CEP; G4.700.000-JACOB1NIP.DO AUI 

PORTARIA Nº 036 /2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO Pl!AUI, ESTADO 
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o ar1. 92, 
IV, da Lei Orgãnica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr6. Katl.ene Carva.lho da Mata, Inscrito no 
CPF/MF: 054.822.943-07 para exercer o Cargo Comissionado de 
Coordenadoria de registro e controle lotado na secretaria Municipal de 

Educação. 
Art. 2" - Determinar que a, Secretaria Municipal de Administração 

promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em vinte e um de Agosto de dois míl e dezenove (21/08/2019). 

~ 
Geder1ânio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PORTARIANº 040 /2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos temos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. Edcácio Rodrigues de Sousa, Inscrito no 
CPF/MF: 046.352.333-40 para exercer o Cargo Comissionado de Merenda 
escolar lotado na seCfetaria M'unícipal de Educação. 

Art. Z' - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e taça os competentes registros. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA- SE. 

Gabinete do Prefeíto Municípal de Jacobina do Pi1aui, stado do Piauí, 
em vinte e um de Agosto de dois mil e dezenove (21/08/2019). 

~ 
Gedertânio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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1 
LEI N• 038, DE 23 DE SETEMBRO OE 2019. 

1 

rnsp(ie sobre as diretrizes para a ~laboração da lei 
orçalnentárta Anual - LOA para o exeroício finanoeiro de 
20201. e dâ oultas pro\lklênoias. 

1 

Faço saber que a camara Municipal dB JACOBINA DO PIAUI. Estado do 
Piaui, apmvou e eu. Prefeito Muliicipal, sanciono a seguinte L 1: 

\ 
CAPITULO! 

DAS 01S~OSIÇÕES PRELIMINARES 

1 
Art. 1° F,cam estabelecidas, em. cumprimento ao disposto no§ 2<>, do Art. 165. 

da Constituição Federal, as diretrizes oiçamentárias do MI.Jnlofpio de JACOBINA DO 

PIAUI para 2020. 1 

Art. 2" O Projeto de Lei Orçamentária Anual do MunidpiO de JACOBINA DO 
PIAUI para 2020 será elaborado em consonâneia com as diretrizes fixadas nesta Lei, 
na Constituição Federal. na Constituição do Estado do Piauí, na Lel Orgilnica do 
Munlclplo, na Lei Federal nº 4.32,0 de 17_03.1964, e na Lei Cornplement.,r n• 101, d 
04.05.2DDD, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3" Integram a presente Lei os Anexos de Metas e Prioridades, Metas 
Fiscais e Demonstrativo de Risoob Fiscais, elaborados em cumprimento ao Art. 4°. 
Pará.grakle; 1°, 2" e 3" da lei de R~ponsabilldade Fiscal. 

Art. 4° As diretrizes orçameritárias estabelecidas nesta lei compree11dem: 

1 - As prioridades e metas d adrrinistraçã.o pública Munic(pal; 
11- A estrutura e orgaoizaça.o do O<Çamento municipal: 
Ili - As diretrizes para a elat>Oração e execução do orçamento munleipal e 

suas atteraç,ões; 1 

IV -As disposições relatlvas1 às pol,lticas de pessoal: 
V - As disposições finais; 
VI-ANEXOS. 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÜBUCA MUNICIPAL 

Art. 5° As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2020 são a.s 
especificadas no Anexo 1 - Metas e Prioridades que integra esla Lei, as quais terão 
precedêflcia na alocaçao de recursos, nâo se constituindo, todavia, em limite ã 
programação das despesas. e v•isam: 

1 - A melhoria do atendimento das demandas da populaçao em todos os 
campos da administração pública, especialmente na Sa(lde. Educação, HabitaÇão. 
Trans.porte e Infra-estru tura Urbana, objetivando o desenvolvimento em favor da 
melhor qualidade de vida da população urbana e rural, oferecendo Instrumentos 
necessários para o pleno exerclcio da cidadania. 

11 - O incremento n.a arrecadação dos tributos municipais, oom e 
aperfeiçoamento da gestêo e diminuição de perdas de arrecadação; 

Ili - O atHnento ela capacidade financeira de investimento; 
IV -A modernização da açao governamental; 
v - A austeridade na gestão dos recursos pOblicos. 
VI - A promoção da cultura, esporte, lazer, turismo, da agr'ieultura e do meia 

ambiente; 
Paragrafo Onico. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais. 

será conferida prioridade às érea.s de maior carência, ou menor índice de 
desenvolvimento humano, 

CAPITULO Il i 

DA ESTRUTURA E ORG.ANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Arl. 6° A Proposta Orçamentária ser:i integrada por todos os quadros e 
anexos previstos na Lei Jeeder.al nº 4.320, de 17 de matÇO de 1964, e suas altera.ções 
recomendadas nas Resoluções da Secrelllria do Tesouro Naclonal. 

Art. "l° A oomposição do Orçamento anual terá por base as estruturas 
organizacionais vigentes do Executivo e do legislalivo, agrupadas por áreas afins., se 
necessário. e a distribuiçao dos diS;OêndiOS previstos obedecerá à classificação 
quanto à natureza da despesa e funcional-programática, como estabelecido nas 
normas mencionadas no artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias. 

§ 1° caoa unida.ele orçamentária detalhará a despesa por sua natureza. 
especiftcando a modali(lade de aplicação e os grupos de despesa em seu menor 
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


